
 

 

   

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2014. 

 

 

Comunicação nº 397/14 - TJD/RJ 

 

Despacho  

 

Processo 645/14: Denuncia ( jogo: Serrano FC X Olaria AC –  

25/05/2014  sub-15- série B/C) 

Requerente: Francisco José de Araujo Lima (supervisor do Serrano 

FC) 

Petição Protocolada em 26.08.2014 

 

1. Indefiro, eis que não foi comprovada a hipossuficiência do requerente. 
 

 

 

 

José Teixeira Fernandes 

Presidente TJD/RJ 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 


